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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ – BAHIA 
CNPJ: 13.715.891/0001-04 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê/ BA 
CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-1733 

 

 
ERRATA CONTRATO Nº 1092/2015 

 
 
O MUNICÍPIO DE IRECÊ-BA, CNPJ Nº 13.715.891/0001-04, faz saber que no contrato 
de prestação de serviços nº 1092/2015, página 02, cláusula 5ª – da vigência, onde se Lê 
“a vigência do presente instrumento passará a vigorar do dia 25/11/2015 até 25/03/2015” 
de agora em diante Leia-se “a vigência do presente instrumento passará a vigorar do dia 
25/11/2015 até 25/03/2016”. Maísa Neto de Oliveira/Presidente da Comissão. 
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